
20/04/2026

Número: 0000061-96.2021.8.17.3000 
 

Classe: Procedimento Comum Cível 
 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Bom Jardim 

 Última distribuição : 22/10/2021 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Seguro, Seguro 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DO AGRESTE

Rua Tabelião Manoel Arnóbio Souto Maior, S/N, Centro, BOM JARDIM - PE - CEP: 
55730-000

Vara Única da Comarca de Bom Jardim 
Processo nº 0000061-96.2021.8.17.3000 
AUTOR(A): JAIRO DE MOURA NASCIMENTO 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 

CERTIDÃO – TRÂNSITO EM JULGADO, CUSTAS E ARQUIVAMENTO

 

Tendo em vista o transcurso do prazo recursal e a não interposição de recurso, CERTIFICO, 
para os devidos fins de direito, O TRÂNSITO EM JULGADO da sentença prolatada nos autos 
do processo em epígrafe. Certifico ainda, que há pendência de recolhimento de custas e taxa 
judiciária, porém com a exigibilidade suspensa por força da gratuidade de justiça. Ato contínuo, 
promovo o arquivamento destes autos. O certificado é verdade. Dou fé.   

BOM JARDIM, 20 de fevereiro de 2026.

NINA DE PADUA SOUZA GUIMARAES 
Diretoria Regional do Agreste


